
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

  

PROJETO DE LEI 

Denomina RUA ORNILA PEREIRA DOS SANTOS o 
logradouro público no Parque Barnabé, que especifica. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. A atual Rua 23 (vinte e três) do Parque Barnabé — Indaiatuba — 

SP., passa a denominar-se RUA ORNILA PEREIRA DOS SANTOS. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, aos 22 de junho de 2021. 

Jorge LyI$ Lepinsk 
Verêador
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 

CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

  

JUSTIFICATIVA 

Ornila Pereira dos Santos, moradora de Indaiatuba, era casada e mãe de 04 filhos, 

mulher de mãos calejadas e áspera, a pele queimada de sol, a vida suada na lida 

dura e diária, o vínculo com a terra, eram algumas dessas características, além de 

cuidar da casa e de seus filhos. 

Foi uma mulher que trabalhava na roça, casada, realizava suas tarefas trabalhando 

na agricultura, cuidava da casa, maridos e filhos, fazia o serviço doméstico e, fazia 

pães para vender e ajudar na renda e sustento familiar, não raras vezes, assumiu 

sozinha algumas atividades quando era preciso ir para a roça. 

Assim, se faz oportuna à presente homenagem, conto com os Nobres 

Colegas para aprovação de tão relevante proposição. 

Sala das Sessões, aos 22 de junho de 2021. 

Jorge LyI$ Lepinsk 
VerêAdor
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

  

BANCO DE DADOS BIOGRÁFICOS 

Questionário de Coleta de Dados 

ORNILA PercçÃã o BUS if 

2. Data e local de óbito (cidade, estado ou similar/pais): 

Wu | O / 20916 — HosenaAl puqusToO ve Q vce Com BE 

CL NSNATU boo. DP 
Local de nascimento (cidade, estado ou similar/pais): ão

 

s 

CASS Pe NY es COVE SG DAS ua b LLe.oLo LAAS 
ad 

4, Profissão: 

DO Ne / RURAL 
é 

5. Período de residência em Indaiatuba: 

MO ANOS 

5. Escolaridade: 

ANALEAB ETA 

6. Estado Civil: 

CNS 3 

7. Nome do cônjuge: 

Hicrrá ave láLuês DOS a fica A doa 

8. Nome dos Filhos: o o DO mia RES ca SP RE 

NYX ALVES DOS DINTEE, / SONDA VERCIEO Dos DANTES 

é ) = io aim ego id E 

PARA Cu nNA Aves DoS Dna "of Some joio sos DONA 

9. Atividades profissionais exercidas (incluindo locais onde as exerceu e em que se 

destacou): E e de ts pi 
ima Diáriva ea SS) O Varens Sum pe! GG Às cat OE 
Vogais numor df VASE po dufse i a VE (Setor PÃO " er a, Ps Po fa P NA dr ttmd “ * Sort dt 

Cu ANDO auto Deo bn, figo No 

Av, Dr, decomo Nasareo, dulh co, 13350-000 Indataruda, SP —- Brasil 
Z 
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

  

10. Atividades associativas e de classe (entidades filantrópicas às quais pertenceu): 

11. Atividades politicas (cargos políticos exercidos): 

12. Homenagens, honrarias, títulos, prêmios e similares: 

13. Participação na vida do município de Indaiatuba: 

14. Existência de arquivo pessoal a ser doado à Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

como fotos, CD's, DVD's, documentação escrita, vídeo, objetos e outros: 

15. Três declarações de pessoas que confirmem terem conhecido o interessado, 

assim como, as alegações do mesmo apresentadas: 

16. Nome do responsável pelo preenchimento do questionário, endereço e telefone 

para contato: 

a e o o * A A go Ga ti 8 a 

so SK Jo has LC CER As pd TA DR 

Indaiatuba, | de CSUNHO de XO dA 

Av, Dr. Jácomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP — Brasil 

Tel/fax (10) 3834-6633 / 2894-5654
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

  

DECLARAÇÃO 

fa 

  

Emo Ines SS da AB tim 
Nacionalidade: LIANA e eee 
Estado Civil: cadela DOT Ve Fe O RR 

Profissão: .... 2 XOnaÃ... AS. AY Na sa a a qa a a a a a me rem + 

Residência DAS, Er DAÍ. XX gal rod... E REA. É ee Aba pos MALA. 

Telefone fixo e celular: r (193.98 Las TUR : 38 od o sã e apo arsmiras 

Declaro para todos os fins de direito, que conheço o 

(a) DO TA ) 2 Apa NUA. | kz ga E TOA , 

há 44 anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de 

logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

    

| y La IGIO 
Indaiatuba, DÃ de Ara de 404 Q 

Vá 

PD a ; + (d ) 

Ass. Jasta NC Ss Nadia — 
  

  

Av. Dr. lácomo Nazário, 1046 - Cep: 13350-000 Indaiatuba, SP — Brasil 
Tel'fax (19) 3834-6633 / 3804-5654
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Fundação Prolilemória de Indaiatuba 

  

DECLARAÇÃO 

    

Estado Civil: ... CMB. gear 
34     

Profissão: ./. 

Residência:.Ll: Dark    
   

   

Telefone fixo e celular: 

Declaro para todos os fins — de direito, que conheço O 
Ê | Ê PA í á ima 

Sr(a). AANruAC 

há A O anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

Cinuno dAoo.s 
BE E a 

  

, 
  

fornecidos, declarando-os corna verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado podera fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de 

logradouros publicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

Indaiatuba, Z É de Dead Êo de VOA. 
gh 
Ra 

É A AD + a fé , 

Ass. é do” gut Le perto at Det. e La. - 

se 
em e 0 pa grs O PEISELSOES 

Av. Dr. Jácomo Nazário, 1046 - Cep: 13330-000 Indaiatuba. SP — Brasil 
Teifax (19) 3834-6033, 3894.5654
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Fundação Pró-Memória de indaiatuba 

    

     

   

DECLARAÇÃO 

Eu,. aouoe. Ay 7 he 

Nacionalidade... a e 

Estado Civil: ....... Nlkzaniito RA co qua ga e à di 488 E 2 RÃS ad 5 À rá ERRA ia ha Rá a E VA US RA RS 

Profissão: .....14% slim. e a” Cem Pede ci. a ag e gg ram a sa engana 

Residência: Rua. Baal Po Andam. A Mtediro. Se dife Ps NA dE 
. agi a FP Da 
Telefone fixo e celular. LILA Lada TE “84 E 

Declaro para todos os fins ce direito, que — conheço Q 

Sr(a). (Um do Ponvina- don deandoo 

há 3 anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e ciados 

fornecidos, declarando-os como verdadsiros, 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de 

logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

    

Indaiatuba, 14 de Aulmbar de João. 

ass: Nut sol Cu tiçÃo Ante 
    

Av. Dr. Jácomo Nazário, 1046 Co “P Rs 000 Indaiatuba. 5P - Brasil 
Telviax (1933834 2 3894-5654
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humaitá nº 1167 Centro — Fone/Fax: (19) 3865-7700* 

CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

  

Ofício GP nº 64/2021 
Indaiatuba, aos 17 de maio de 2021. 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA | 
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

Encaminho a Vossa Senhoria, questionário e dados biográficos bem como a solicitação 
para o aval dessa conceituada superintendência, no sentido de homenagear ORNILA 

PEREIRA DOS SANTOS com o seu nome em uma das ruas de nossa cidade, como se 

verifica do questionário e dados biográficos em anexo. 

Dessa forma, por ser uma justa homenagem, solicito a apreciação dessa 
Superintendência, para posterior Projeto de Lei e nomeação da atual Rua 23 ( vinte e 

três ), do Parque Barnabé — Indaiatuba — SP. 

Sem mais para o momento, agradeço antecipadamente sua atenção, renovamos 

nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente 

Jorge Lylg Lepinsk 
VeréAdor 

FUNDAÇÃO PRÓ-MEMURIA DE INDAIATUSA | 
ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL 

A E AO W db ta 
i Idi - Denise RP des Recado do por ESTE 

|  josIQA: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

  

OFÍCIO/SMC/DPM Nº 17/2021 

Indaiatuba, 19 de maio de 2021. 

Exmo. Sr. Vereador, 

Em resposta ao v. Ofício nº 64/2021 e nº 58/2021, encaminho a Vossa Excelência o anexo 

Ato Deliberativo nº 11/2021 e nº 09/2021, pelo qual se deliberou sobre a indicação de 

nome para designação de via pública no Município de Indaiatuba. 

No ensejo, reitero protestos de apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

  

TÂNIA CASTANHO 

Secretária Municipal de Cultura 

EXMO. SR. 
JORGE LUIS LEPINSK 

DD. VEREADOR À CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA — SP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 

culturaSindaiatuba.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

  

ATO DELIBERATIVO Nº 011/2021 

TÂNIA CASTANHO, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto no art. 3º, $ 2º da Lei Complementar nº 71, 

de 23 de março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Complementar nº 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14.216, de 1º de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais, nos termos do art. 

2º, Il, “c” da Lei nº 3.081, de 20 de dezembro de 1993, e no 8 2º do art. 1º da Lei nº 6.035, de 25 

de julho de 2002; 

CONSIDERANDO, por fim, o Ofício nº 64/2021 do Sr. Jorge Luis Lepinsk 

Vereador à Câmara Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei nº 6.035, de 25 de julho de 

2002, fica APROVADA a indicação do nome de Ornila Pereira dos Santos, para a designação de 

vias, logradouros e próprios municipais. 

Indaiatuba, 19 de maio de 2021. 

TÂNIA CASTANHO 
Secretária Municipal de Cultura 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 

culturaSindaiatuba.sp.gov.br
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